
 
 
 
 

PROCESSO TC N.º 14682/21 
 
Objeto: Denúncia 
Órgão/Entidade: Prefeitura de Pirpirituba 
Denunciado: Denilson de Freitas Silva 
Denunciante: Monaldo Godoi Fernandes 
Relator: Cons. Em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA – DENÚNCIA – 
ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 76, § 2º, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, C/C O 
ART. 51 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 
18/93 – Conhecimento. Improcedência da denúncia. 
Arquivamento dos autos. 

 
ACÓRDÃO AC2 – TC – 01033/23 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do referido Processo que trata de denúncia formulada 
pelo Sr. Monaldo Godoi Fernandes contra o prefeito de Pirpirituba/PB, Sr. Denilson de Freitas 
Silva, referente a supostos empenhos de despesas não comprovados para aquisição de tintas 
e contratação de mão de obra para reforma e manutenção de vários espaços públicos, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do 
Relator, em: 
 

1) TOMAR conhecimento da referida denúncia e, no mérito, JULGÁ-LA improcedente; 
2) ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara 

 
João Pessoa, 02 de maio 2023 

 



 
 
 
 

PROCESSO TC N.º 14682/21 
 

 

RELATÓRIO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo TC 14682/21 
trata de denúncia formulada pelo Sr. Monaldo Godoi Fernandes contra o prefeito de 
Pirpirituba/PB, Sr. Denilson de Freitas Silva, referente a supostos empenhos de despesas não 
comprovados para aquisição de tintas e contratação de mão de obra para reforma e 
manutenção de vários espaços públicos. 
 
A Auditoria elaborou relatório inicial concluindo que a presente denúncia apresenta indícios 
de irregularidades, devendo o gestor apresentar justificativas sobre os fatos denunciados. 
 
Notificado o gestor responsável veio apresentar defesa, conforme consta do DOC TC 
15005/23. 
 
A Auditoria analisou a defesa e assim concluiu: “Considerando os registros fotográficos e o 
que foi constatado por este Corpo Técnico, entende-se pela improcedência da denúncia”. 
 
O Processo foi encaminhado ao Ministério Público que através de seu representante emitiu 
COTA, onde pugnou pela IMPROCEDÊNCIA da denúncia, com o seu regular 
ARQUIVAMENTO. 
 
É o relatório. 
 

VOTO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): É importante destacar que a 
denúncia formulada encontra guarida no art. 76, §2º, da Constituição do Estado da Paraíba, 
c/c o art. 51 da Lei Orgânica do TCE/PB – Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho 
de 1993. 
 
Do exame dos autos, verifica-se a improcedência da denúncia, conforme detalhou a 
Auditoria em seu relatório de fls. 548/568.  
 
Ante o exposto, voto no sentido de que a 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA: TOME conhecimento da referida denúncia e, no mérito, 
JULGUE-A improcedente, com o consequente ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 
 
É o voto. 

 
 

João Pessoa, 02 de maio de 2023 
 

Cons. Em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR 
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Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes
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PRESIDENTE

RELATOR
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